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RESUMO

A garantia penal da providência cautelar surgiu 
no ordenamento jurídico português na sequência 
da revisão de 95/96 ao Código de Processo Civil de 
1961, tendo sido introduzida no Código de Processo 
Civil de 1961, sob a epígrafe do artigo 391.º que, após 
a reforma de 2013, seria renumerado para o atual 
artigo 375º do Código de Processo Civil.

Antes do surgimento deste preceito, ocasionado 
pela revisão do Código de Processo Civil de 95/96, 
a jurisprudência era dissonante quanto à aplicabili-
dade desta garantia a outros procedimentos cautela-
res que não fossem o procedimento cautelar nomi-
nado de embargo de obra nova.

O facto de não constar de anterior redação uma 
norma deste teor, fez com que a jurisprudência hesi-
tasse em reconhecer a aplicabilidade da garantia pe-
nal às decisões proferidas em sede de procedimentos 
cautelares.

Com a elaboração do artigo 391.º, (atual artigo 
375.º do Código de Processo Civil) o legislador terá 
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pretendido por fim à querela jurisprudencial e ade-
quar a previsão ao crime de desobediência constante 
no Código Penal.

Sucede que, não obstante a consagração expressa 
da garantia penal da providência cautelar no atual 
artigo 375.º do Código de Processo Civil, as querelas 
em torno da aplicação da garantia penal continuam 
a suscitar discussões jurisprudenciais e doutrinárias, 
não existindo consensos quanto à interpretação 
deste preceito.

Com efeito, a ambiguidade relativamente à apli-
cação deste artigo reside na possibilidade de atri-
buição de sanções penais a uma sentença profe rida 
pelos tribunais cíveis e os moldes em opera esta 
solução.

Palavras-chave: garantia penal; desobediência 
qualificada; procedimentos cautelares.
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Introdução

O artigo 375.º do Código de Processo Civil 
reveste as sentenças que decretem providências 
cautelares, de garantia penal. 

Este preceito insere-se nas disposições ge-
rais relativas aos procedimentos cautelares ino-
minados, pelo que, além de aplicável aos pro-
cedimentos cautelares comuns/inominados é 
também aplicável aos procedimentos cautela-
res nominados por via do artigo 376.º n.º 1 do  
Código de Processo Civil e ainda a procedi-
mentos cautelares previstos noutros diplomas 
como é caso do Decreto-lei n.º 54/75, de 12 de 
feve reiro ou o Decreto-lei n.º 149/95, de 24 de  
junho, entre outros diplomas que contêm nor-
mas de remissão expressas para o Código de 
Processo Civil.

A interpretação deste preceito tem gerado 
controvérsias tanto na doutrina, como na juris-
prudência.
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Neste sentido, pretendemos colher os diver-
sos posicionamentos doutrinários e jurispruden-
ciais atinentes a esta garantia prevista no Código 
de Processo Civil, por forma a darmos um con-
tributo para melhor compreensão deste preceito 
e do seu alcance interpretativo.

Pretendemos também refletir sobre a neces-
sidade do desencadeamento deste mecanismo 
para o incumprimento da sentença decretada 
em sede de procedimento cautelar, apontando 
soluções alternativas e/ou complementares do 
mesmo, como a sanção compulsória e/ou a pres-
tação de caução.


